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R E Q U E R I M E N T O    Nº  507/2007

Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Sr. José Alcides Faneco, e ao Ilmo. Sr. Diretor Superintendente do SAAE, Sr. Cláudio Travassos Delicato, solicitando-lhes informar a esta Casa de Leis, por qual(s) motivo(s) não houve a desafetação e solicitação de autorização legislativa, para a demolição da oficina de manutenção de bombas e parte de garagem da Estação de Tratamento de Água da autarquia municipal (Rua João Bento), construídos na administração 1997-2000, visando a construção no local de um reservatório submerso.

O patrimônio público é constituído por todos os bens de qualquer natureza, que estão sujeitos à Administração local, que regulará seu uso e lhe dará a destinação adequada. Para José Cretella Júnior “bens públicos são as coisas materiais ou imateriais, assim como as prestações, pertencentes às pessoas jurídicas públicas, objetivando fins públicos e sujeitas a regime jurídico especial, de direito público, derrogatório e exorbitante do direito comum”. Com maestria, o autor ainda afirma que “os bens públicos oferecem traços que os distinguem dos bens particulares. Ambos objeto do mundo, ambos objeto de direito, estão sujeitos a regimes jurídicos diversos, porque se os bens particulares de que cuida o direito civil, estão subordinados a regime jurídico de direito privado, sendo suscetíveis de apropriação por parte dos particulares, os bens públicos, cogitados pelo direito administrativo, estão sob o impacto de regime jurídico de direito público, policiados pelo Estado, por este tutelados, permitindo-lhes o uso geral ou especial pelo povo ou pelos administrados e, até numa de suas modalidades, suscetíveis de relações patrimoniais, reguladas pelo direito comum, mas com aspectos disciplinados pelo direito público”.(Comentários à Constituição Brasileira de 1988.vol.3. 2 Edição. Forense Universitária. 1991. pág. 1199/1200).

Assim, em relação à administração de bens públicos podemos dizer que, a utilização e conservação das coisas administradas do patrimônio público municipal independem de autorização especial, ao passo que a alienação, oneração, demolição e aquisição de bens exigem, em regra, lei autorizadora e licitação para contrato. 

Acerca da questão, o ilustre jurista Hely Lopes Meirelles ensina: “Em sentido estrito, a administração dos bens municipais compreende unicamente a sua utilização e conservação segundo a destinação natural ou legal de cada coisa, e, em sentido amplo, abrange também a alienação dos bens que se revelarem inúteis ou inconvenientes ao domínio público, como, ainda, a aquisição de novos bens necessários ao serviço público local. O Administrador do Município – o prefeito – tem , portanto, o poder de utilização e o dever de conservação dos bens municipais. Daí por que, para utilizá-los e conservá-los segundo a sua normal destinação, não precisa de autorização especial da Câmara, mas para mudar a destinação, aliená-los ou destruí-los dependerá de lei autorizativa” (in Direito Municipal Brasileiro, São Paulo, Malheiros, p. 249). Portanto, podemos concluir que deverá ser precedida de autorização legislativa a demolição do bem público.

Em relação à desafetação, apresentamos os ensinamentos do mestre José dos Santos Carvalho Filho: “o tema da afetação e da desafetação diz respeito aos fins para os quais está sendo utilizado o bem público. Se um bem está sendo utilizado para determinado fim público, seja diretamente do Estado, seja pelo uso dos indivíduos em geral, diz-se que esta afetado a determinado fim público... Ao contrário, o bem se diz desafetado quando não está sendo usado para qualquer fim público. Afetação e desafetação são fatos administrativos dinâmicos que indicam a alteração das finalidades do bem público. Se o bem esta afetado e passa a desafetado do fim público, ocorre a desafetação; se, ao revés, um bem desativado passa a ter alguma utilização pública, poderá dizer que ocorreu a afetação”.(Manual de Direito Administrativo, 18 Edição, Editora Lume Júris, 2007, pág.994). 
Dessa forma, a autarquia deveria solicitar ao Chefe do Poder Executivo a elaboração de um projeto de lei, visando à autorização do Poder Legislativo, para a concretização do ato administrativo de demolição e desafetação do bem público.

S.Sessões, 3 de dezembro de 2007.
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